
inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do 
art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera 
de utilidade pública a abertura,  conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais,  DECRETA:  Art. 1° -  Fica 
declarada de utilidade pública para  fins de desapropriação, uma 
casa de taipa, com área construída de 51,60m² (cinquenta e um 
metros quadrados e sessenta décimos), pertencente à Sra. Maria 
Marlene Rita de Sousa, situada na Rua 13 de maio, s/n  Quadra 24  
Lote 25A,  bairro Vila União, neste Município. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado 
no art. 1° deste Decreto, destina-se  ao Projeto de Reconstrução de 
Moradias (taipa em alvenaria) do Bairro Vila União. Art. 4° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de março  de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 705  DE 08 DE MARÇO DE 2005 - Doa o bem 
imóvel que indica, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO  o que expõe a Lei n° 388 de 10 de dezembro de 
2002, a qual desafetou bens imóveis deste Município; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3o da Lei n° 388 de 10 de 
dezembro de 2002, que autoriza o Município de Sobral a doar, 
mediante Processo Licitatório Concorrência Pública nº. 
279030/2004, os bens imóveis desafetados, com a finalidade 
exclusiva para exploração de atividade comercial, DECRETA:  Art. 
1° - Fica doado à empresa  SOGRÁFICA SOBRAL GRÁFICA 
LTDA, o  imóvel, com área de 2.380,86m² (dois mil, trezentos e 
oitenta  metros quadrados e oitenta e seis décimos), pertencente ao 
patrimônio dominial do Município de Sobral, localizado na Quadra 
11, lotes 01 e 02, do Loteamento Terra Nova. Art. 2º -  O bem doado 
tem a finalidade  exclusiva para exploração de atividade comercial. 
Parágrafo Único  A empresa beneficiada pela doação, obrigar-se-á 
ao cumprimento da finalidade exposta no “caput” deste artigo, no 
prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da data deste Decreto, sob 
a sanção de reversão do patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3° 
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de março 
de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI N° 575 DE 15 DE MARÇO DE 2005 - Desafeta o bem imóvel 
para o   fim que indica e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, 
pertencente ao Município de Sobral, passando a integrar o seu 
patrimônio dominial, consistindo nos lotes 15 e 16, da Quadra 10 do 
Loteamento Nova Caiçara, Bairro Campo do Velhos, medindo 10m 
x 30m cada, perfazendo uma área total de 600,00m². Art. 2º  O 
imóvel descrito no caput do art. 1º será permutado pelos lotes 25, 
27, 28, 30 e 32, da Quadra 02 do Loteamento Nova Caiçara, Bairro 
Campo do Velhos, medindo 10m x 30m cada, perfazendo uma área 
total de 1.500,00m², pertencentes à Sra. Rosana Maria Feijão 
Andrade. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
15 de março  de  2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 702 DE 1º DE MARÇO DE 2005 - Indica  os 
Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério  FUNDEF, e dá outras 
providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, e, CONSIDERANDO o comando inserto no art. 4º, 
inciso IV, da Lei 9.424 de 24 de dezembro de 1996, na qual está 
contida a forma de acompanhamento e o controle social sobre a 
repartição, a transferência e a aplicação do FUNDEF; DECRETA: 
Art. 1° - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (CADEF) é 
composto, da seguinte forma: I - Representante da Secretaria da 
Educação do Município: Antônia Liziane da Silva Aguiar; II -  
Representante dos Professores e dos Diretores das Escolas Públicas 
do Ensino Fundamental: Heldeana Romão Carvalho; III - 
Representante dos Pais dos Alunos: Arimatea Paulo Mendes; IV - 
Representante dos Servidores das Escolas Públicas do Ensino 
Fundamental: Maria Liduina de Sousa Leal. Art. 2º - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  1º de março  de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da 
Educação. 

DECRETO Nº 703 DE  03  DE MARÇO DE 2005 - Declara de 
utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que indica, 
e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, 
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ATO N° 5.256/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei Nº 
038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de Junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: 
Conceder, a Sra. MARIA ANÁLIA B. DE PAULA, mat. Nº 7962, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Técnico Adminis-
trativo, lotada na Secretaria de Agricultura e Pecuária, a gratificação 
por serviços relevantes representada pela simbologia DAS - 03. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de Janeiro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE  
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  OSMANY MENDES 
PARENTE - Secretário da Agricultura e Pecuária.

ATO N° 5.337/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no 
Art. 65 da Lei Nº 038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 
de 10 de Junho de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de 
março de 2001, RESOLVE: Conceder, ao Servidor JOSÉ 
DEMOUTIEZ MADEIRA MORAIS, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Oficina Municipal - 
ANM - 06, lotado na Secretaria da Gestão, a gratificação por 
serviços relevantes representada pela simbologia DAS - 03. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de Janeiro de 2005. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO -  
Secretário  da Gestão.

ATO N° 5.556/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, com fundamento no inciso VII do 
Art. 35 da Lei Municipal Nº 038 de 15 de dezembro de 1991, c/c a Lei 
Nº 572 de 10 fevereiro de 2005, RESOLVE: Declarar vago o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços - DAS-02, da 
Secretaria da Gestão, exercido pelo Sr. RAIMUNDO CAVAL-
CANTE FILHO, em razão de seu falecimento. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
23 de Fevereiro de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO -   Secretário  da Gestão.

ATO N° 5.585/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, e sob alicerce no Art. 65 da Lei Nº 
038/92, c/c o Art. 1º da Lei Municipal Nº 116 de 10 de Junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei Nº 572 
de 10 de Fevereiro de 2005.   RESOLVE: Conceder, ao Servidor 
BENEDITO DE CASTRO, Matrícula Nº 3379, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Saúde, lotado na Secretaria da 
Gestão, a gratificação por serviços relevantes representada pela 
simbologia DAS - 03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO -  Secretário  
da Gestão.

ATO N° 5.588/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. 
FRANCISCO ROSA MARQUES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente - DAS - 06, com lotação na 
Secretaria da Gestão, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
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- Vice-Prefeito
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   JOSÉ  CARLOS  MAGALHÃES  MARTINS
- Procurador Geral do Município 
   JOSÉ  CLITO  CARNEIRO
- Secretário de Governo
  LUÍS  EDÉSIO  SOLON
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   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO
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em 01 de Março de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal  RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO  Secretário  da Gestão.

PORTARIA N° 022/2005  SDG - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a alínea "d", do Art. 1º da 
Lei Municipal N° 091 de 16 de janeiro 1997 e, CONSI-
DERANDO o elevado espírito de religiosidade do nosso 
povo; CONSIDERANDO os dias consagrados grandes 
(Quinta-Feira maior e Sexta-feira da Paixão); CONSIDE-
RANDO ainda, que Sexta- feira da paixão é feriado conforme 
determina o Decreto Municipal Nº0190/98 de 07 de dezembro 
de 1998. RESOLVE: Art. 1 ° -  Fica estabelecido ponto 
facultativo em todas as repartições, autarquias e fundações 
municipais de Sobral, o dia 24 de março de 2005 (Quinta-
Feira). Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de março de 2005. RAMIRO 
CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário da Gestão. 

ATO N° 4794/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66, 
inciso II, RESOLVE,Conceder aposentadoria por tempo de serviço 
na função de magistério a Sra.EMILIANA TORRES GOMES, com 
o cargo de Regente Auxiliar de Ensino I, matrícula N° 1247, lotada 
na Secretaria de Educação, fundamentado legalmente com Art.83, 
inciso III, alínea “d” c/c Art. 50, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1990 c/c Art. 53, inciso III, alínea “b” 
Regime Jurídico Único de 15 de dezembro de 1992, c/c Art. 17 da Lei 
N° 190 de 15 de outubro de 1998, que Instituiu o Fundo Municipal de 
Seguridade Social - FMSS, c/c Art. 40, inciso III, alínea “a” 
Parágrafo 5° da Constituição Federal c/c o Art. 3º da Emenda 
Constitucional Nº 20 de 15 de dezembro de 1998, com proventos 
mensais fixados em Salário Base - R$ 130,00 - Qüinqüênio (25%) - 
R$ 32,50 - Complemento - salário mínimo - R$ 97,50  TOTAL - RS 
260,00. Valor este devidamente complementado por força do 
disposto no Art. 201, Parágrafo 2°, da Constituição Federal de 1988. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de junho de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal  LUIS CLÁUDIO COUTINHO 
RODRIGUES - Coordenador do fundo Municipal de Seguridade 
Social  FMSS.

ATO N° 5.344/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: Exonerar, a Sra. 
MARIA DO SOCORRO RICARDO A. DOS SANTOS, do 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora de Área 
Descentralizada de Saúde, lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento Social e da Saúde, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  
ARNALDO RIBEIRO DE COSTA LIMA - Secretário de 
Desenvolvimento Social e da Saúde.

ATO N° 5.345/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 
296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: Exonerar, a Sra. 
DILMA LUCENA DE OLIVEIRA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenadora de Área Descentralizada de Saúde, 
lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e da Saúde, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro 
de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS  DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal  ARNALDO RIBEIRO DE COSTA LIMA - 
Secretário de Desenvolvimento Social e da Saúde.

ATO N° 5.368/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 
296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei n° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. VERLENE ARAÚJO 
VERDIANO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora de Área Descentralizada de Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de fevereiro de 2005. 
JOSÉ LEÔNIDAS  DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - Secretário 
da  Saúde  Saúde  e  Ação  Social.

ATO N° 5.538/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. 
JULIETA ODETE BARROSO IBIAPINA, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenadora DAS-7, com 
lotação na Secretaria de Governo, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 16 de fevereiro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal - 
LUIS  EDÉSIO  SOLON - Secretário de Governo.

ATO N° 5.578/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. 
ALEXANDRO MORAIS DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS-6, com lotação na 
Secretaria de Governo, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 01 de Março de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - LUIS EDÉSIO SOLON - 
Secretário de Governo.

ATO N° 5.592/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. 
ALEX MONTE CAVALCANTE, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS-7, com lotação 
na Secretaria de Governo, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal - LUIS 
EDÉSIO  SOLON - Secretário  de  Governo.
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ATO N° 5.596/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. PAULO 
AURÉLIO LOURENÇO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico DAS-3, com lotação na 
Secretaria de Governo, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 01 de Março de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - LUIS EDÉSIO SOLON - 
Secretário de Governo.

ATO N° 5.540/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. MARIA 
DO SOCORRO  CARVALHO  PARENTE  PATROCINIO, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretária I - 
DAS-4, vinculada ao Gabinete do Prefeito, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 16 de Fevereiro de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal  
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS - Chefe do Gabinete 
do Prefeito. 

ATO N° 5.577/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 296 
de 30 de março de 2001, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
ALEXANDRO MORAIS DA SILVA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Técnico DAS-3, com lotação no 
Gabinete do Prefeito, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 01 de Março de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - JOSÉ CARLOS MAGA-
LHÃES  MARTINS - Chefe  do  Gabinete  do  Prefeito. 

ATO N° 5.586/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da 
Lei n° 038/92 c/c o Art. 1° da Lei Municipal de n° 116 de 10 de 
junho de 1997, c/c a Lei Municipal n° 296 de 30 de março de 
2001, c/c a Lei n° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Conceder a servidora MARIA DE FÁTIMA ARCANJO 
MONT'ALVERNE, mat. N° 6473, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo, lotada no Gabinete 
do Prefeito, a gratificação por serviços relevantes representada 
pela simbologia DAS-02. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Março de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal - JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS  Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO N° 5.591/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. ALEX 
MONTE CAVALCANTE, do cargo de Provimento em Comissão 
de Coordenador DAS-7, lotado no Gabinete do Prefeito, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 2005. JOSÉ 

LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS  Chefe do Gabinete 
do Prefeito.

ATO N° 5.593/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. 
SAMARA DIAS ROCHA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária I DAS-4, lotada no Gabinete do Prefeito, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS  Chefe 
do Gabinete do Prefeito.

ATO N° 5.566/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. JOSÉ 
OSWALDO  SOARES  BALREIRA  JÚNIOR, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Procurador Assistente DAS-7, com 
lotação na Procuradoria Geral do Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de Março de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - JOSÉ CLITO CARNEIRO - 
Procurador Geral do Município.

ATO N° 5.567/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
CLAUDEMIR  MAIA  BRANDÃO, do cargo de provimento 
efetivo de Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERRE IRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março 
de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO CAVALCANTE  
Secretário da Cidadania e Segurança. 

ATO N° 5.594/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. SAMARA DIAS 
ROCHA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária I DAS-4, com lotação no Gabinete do Vice-Prefeito, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal.

ATO N° 5.607/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. ANDRÉA ARAÚJO 
ROCHA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Executiva, , com lotação no Gabinete do Vice-Prefeito, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal. JOSÉ 
CLODOVEU  DE ARRUDA COELHO NETO -  Vice-Prefeito.
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ATO N° 5.580/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei n° 
038/92 c/c o Art. 1° da Lei Municipal de n° 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal n° 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei n° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder a servidora 
ÉRIKA DE AGUIAR FEIJÃO, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária I, lotada na Secretaria do Esporte e 
Juventude, a gratificação por serviços relevantes representada pela 
simbologia DAS-02. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  - ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA - Secretário do 
Esporte e Juventude.

ATO N° 5.581/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município,  c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. MANOEL 
SEBASTIÃO DE ARAÚJO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Auxiliar de Mecânico II, com lotação na Secretaria da 
Infra-Estrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março 
de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO  
Secretário da Infra-Estrutura.

ATO N° 5.582/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. FRANCISCO ALVES 
TEIXEIRA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Auxiliar de Mecânico IV, com lotação na Secretaria da Infra-
Estrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 
2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO  
Secretário da Infra-Estrutura.

ATO N° 5.583/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município,  c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. FRANCISCO 
TORRES PIMENTA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Auxiliar de Mecânico IV, com lotação na Secretaria da 
Infra-Estrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março 
de 2005. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO  
Secretário da Infra-Estrutura.

ATO N° 5.584/2005-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município,  c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. JOAO PASSOS DIAS 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Técnico DAS-3, com lotação na Secretaria da Infra-Estrutura, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Março de 2005. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO  Secretário da 
Infra-Estrutura.

9° TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ E A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA - O INSTITITTO DOM JOSÉ DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ. pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.107.668/0001-56. 
com sede à Rua Tenente Benévolo, 1251. Meireles. Fortateza-
CE. neste ato representado por seu presidente Pedro Henrique 
Chaves Antero. resolve DOAR sem quaisquer ônus para a 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ  UVA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ/MF 07.841.622/0001-20. com sede 
administrativa na Avenida da Universidade. 850. Bairro 
Betânia. Sobral-CE. neste ato representado por seu Vice-
Reitor Prof. Gregório Maronguape da Cunha. o adiante 
especificado: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  
Constitui objeto do presente termo a doação de equipamentos 
no valor de R$ 1.116,00 (hum mil, cento e dezesseis reis) por 
parte do IDJ à UVA nos termos do artigo 1.165 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro com a finalidade de dar suporte técnico 
e administrativo para um melhor funcionamento dos Centros e 
Departamentos da Universidade Estadual Vale do Acaraú - 
UVA. Sobral-CE. conforme anexo I deste Termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO 
importa no valor de R$ 1.116,00 (hum mil, cento e dezesseis 
reis). em bens patrimoniais. que consiste na transferência 
definitiva e sem qualquer ônus do IDJ a UVA. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA CONCORDÂNCIA - Aceita a UVA a presente 
doação em todos os seus termos e para os fins nela constantes. E. 
por assim haverem acordado assinam o presente Termo em duas 
da na presença de duas testemunhas. Que também assinam. para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Fortaleza-CE, 22 de 
fevereiro de 2005. GREGÓRIO MARANGUAPE DA CUNHA  
Vice-Reitor da UVA - PEDRO HENRIQUE CHAVES ANTERO 
- Presidente do IDJ. 

10° TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ E A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA - O INSTITITTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA - IDJ. pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 05.107.668/0001-56. com sede à Rua Tenente 
Benévolo, 1251. Meireles. Fortateza-CE. neste ato representado por 
seu presidente Pedro Henrique Chaves Antero. resolve DOAR sem 
quaisquer ônus para a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL VALE DO ACARAÚ  UVA, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ/MF 07.841.622/0001-20. com 
sede administrativa na Avenida da Universidade. 850. Bairro 
Betânia. Sobral-CE. neste ato representado por seu Vice-Reitor Prof. 
Gregório Maronguape da Cunha. o adiante especificado: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  Constitui objeto do 
presente termo a doação de equipamentos no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reis) por parte do IDJ à UVA nos termos do artigo 
1.165 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para construção de 
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uma passarela com a finalidade de melhor funcionamento do  
Campus de Ciências Humanas da Universidade Estadual Vale do 
Acaraú - UVA. Sobral-CE. conforme anexo I deste Termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO importa 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reis). em benfeitorias sem 
qualquer ônus do IDJ a UVA. CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
CONCORDÂNCIA - Aceita a UVA a presente doação em todos os 
seus termos e para os fins nela constantes. E. por assim haverem 
acordado assinam o presente Termo em duas vias na presença de 
duas testemunhas. Que também assinam. para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. Fortaleza-CE, 24 de fevereiro de 2005. 
GREGÓRIO MARANGUAPE DA CUNHA - Vice-Reitor da UVA - 
PEDRO  HENRIQUE  CHAVES  ANTERO - Presidente do IDJ. 

11° TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ E A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA - O INSTITUTO DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - IDJ. pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 05.107.668/0001-56. com sede à Rua Tenente 
Benévolo, 1251. Meireles. Fortateza-CE. neste ato representado por 
seu presidente Pedro Henrique Chaves Antero. resolve DOAR sem 
quaisquer ônus para a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL VALE DO ACARAÚ  UVA, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ/MF 07.841.622/0001-20. com sede 
administrativa na Avenida da Universidade. 850. Bairro Betânia. 
Sobral-CE. neste ato representado por seu Vice-Reitor Prof. 
Gregório Maronguape da Cunha. o adiante especificado: CLÁU-
SULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  Constitui objeto do presente 
termo a doação de equipamentos no valor de R$ 11.000,00 (onze mil 
reis) por parte do IDJ à UVA nos termos do artigo 1.165 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro para a reforma do  Campus de Ciências 
Humanas da Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA. Sobral-
CE. conforme anexo I deste Termo. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO importa no valor de R$ 11.000,00 (onze 
mil reis) em benfeitorias sem qualquer ônus do IDJ a UVA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONCORDÂNCIA - Aceita a UVA 
a presente doação em todos os seus termos e para os fins nela 
constantes. E. por assim haverem acordado assinam o presente 
Termo em duas da na presença de duas testemunhas. Que também 
assinam. para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
Fortaleza-CE, 24 de fevereiro de 2005. GREGÓRIO MARAN-
GUAPE DA CUNHA  Vice-Reitor da UVA - PEDRO HENRIQUE 
CHAVES  ANTERO - Presidente do IDJ. 

PORTARIA Nº 57/2005 - Proíbe a utilização de veículos pertencentes ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE, na forma que indica: O ILMO 
SR. DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO  - SAAE, no uso regular de suas atribuições legais, que lhe 
confere parágrafo único do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
e; CONSIDERANDO ser proibido ao servidor a utilização de pessoal ou 

recursos materiais da repartição, junto a serviços ou atividades particulares, 
ex vi art. 133, inciso XVI, do Estatuto do Servidor Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º. Sob as penas do Estatuto do Servidor Municipal, fica 
terminantemente proibida a utilização de veículos, de uso exclusivo em 
serviço, pertencentes a esta Autarquia Municipal, para o trato de questões 
particulares de quaisquer servidores. Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. SOBRAL-CE, aos 28 de fevereiro de 2005 
FRANCISCO  QUINTINO  VIEIRA  NETO  - Diretor-Presidente.

PORTARIA Nº 59/2005 -  O ILMO SR. DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  - SAAE, no uso regular 
de suas atribuições legais, que lhe confere parágrafo único do art. 68 da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO a necessidade de 
se dar pronto cumprimento ao disposto no art. 60 do Decreto Municipal nº 
04 de 28 de fevereiro de 1991, que regulamenta a prestação de serviços de 
abastecimento de água e esgoto sanitário no âmbito do Município de 
Sobral;  CONSIDERANDO, outrossim, o art. 74 e seguintes da Resolução 
nº 25 de 16 de agosto de 2001, editado pela Agência Reguladora de Serviços 
Público Delegados do Estado do Ceará; CONSIDERANDO, ainda, o 
poder-dever de agir reconhecido ao Poder Público para que o exerça em 
benefício da coletividade; RESOLVE: Art. 1º. Fica determinado, 
independentemente de notificação, e sem prejuízo das demais sanções 
pertinentes, a interrupção do fornecimento de água, relativa a todos os 
imóveis, cujos pagamentos devidos das respectivas faturas de água estejam 
em atrasos por mais de 60 (sessenta) dias, a contar da data do vencimento. 
Art. 2º. Ficam cessados os motivos que deram ensejo à interrupção, quando 
satisfeitos os pagamentos devidos, pelo que será restabelecido o 
fornecimento de água, ficando as despesas por conta do responsável pelo 
imóvel. Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se SOBRAL-CE, aos 28 de março de 2005. FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA  NETO -  Diretor- Presidente

PORTARIA Nº 60/2005  - O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE/SOBRAL, NO USO 
REGULAR DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE CONFERE O 
ART. 68 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, BEM 
COMO, O ATO Nº 5062/2005GP, DE 03.01.2005, RESOLVE: Art. 1º - 
Nomear o Sr. Renato Eufrásio Duarte, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de AGENTE LOCAL DE SANEAMENTO do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, lotado na Localidade de Cedro. Art. 
2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
SAAE/SOBRAL, AOS 28.03.2005. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA 
NETO  DIRETOR  PRESIDENTE  DO  SAAE/SOBRAL.

PORTARIA Nº 61/2005 - O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE/SOBRAL, NO USO 
REGULAR DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE CONFERE O 
ART. 68 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, BEM 
COMO, O ATO Nº 5062/2005GP, DE 03.01.2005, RESOLVE: Art. 1º - 
Nomear o Sr. Paulo Ferreira da Costa, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de AGENTE LOCAL DE SANEAMENTO do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, lotado no Distrito de Rafael Arruda. 
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
SAAE/SOBRAL, AOS 28.03.2005. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA 
NETO  DIRETOR  PRESIDENTE  DO  SAAE/SOBRAL.

PORTARIA Nº 62/2005  - O  DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE/SOBRAL, NO USO 
REGULAR DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE CONFERE O 
ART. 68 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, BEM 
COMO, O ATO Nº 5062/2005GP, DE 03.01.2005, RESOLVE: Art. 1º - 
Nomear o Sr. Raimundo Nonato Moreira Araujo, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de AGENTE LOCAL DE SANEAMENTO do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, lotado na Localidade de 
Ouro Branco. Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  GABINETE DO 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE/SOBRAL, AOS 28.03.2005. 
FRANCISCO  QUINTINO  VIEIRA  NETO  DIRETOR  PRESIDENTE 
DO  SAAE/SOBRAL.
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Anexo I de que trata o Termo de Doação Nº 10 IDJ – UVA 
QTD. ESPECIFICAÇÃO 

01 CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA NO 
CAMPUS DE CIÊNCIAS HUMANAS - CCH 

 

Anexo I de que trata o Termo de Doação Nº 11º IDJ – UVA 
QTD. ESPECIFICAÇÃO 

01 

- Execução de forro em PVC no hall principal do CCH; 
- Prolongamento do telhado frontal; 
- Colocação de bancos de concreto; 
- Reforma do jardin; 
- Colocação de mastros para bandeiras e balcão em granito 
para a recepção do Campus de Ciências Humanas. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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Reforma e Ampliação do 

2* Área Construída: 5.918,06 M ;        
* 32 Lojas com pavimento superior (Mesaninos);
* 300 Boxes para verdureiras;           
* 60 Boxes para cafezeiras
* Infra-Estrutura completa: Administração, Sanitários 
   E Serviços em Geral. 

* Valor Total da Obra: R$ 3.040.842,95
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